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PARECER Nº 2020/2015 DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 

0016/15. 
Trata-se de projeto de resolução, de autoria do nobre Vereador Reis, que institui o 

Prêmio Heitor Villa Lobos da Educação Municipal, e dá outras providências. 

De acordo com o texto proposto, o prêmio será entregue anualmente no mês de 
novembro em sessão solene a ser realizada na Câmara Municipal, às unidades escolares 
municipais e respectivos professores que apresentem projetos inovadores e promissores na 
área da Educação Musical. 

A propositura ampara-se nos artigos 13, inciso I e 14, inciso XIX, ambos da Lei 
Orgânica do Município de São Paulo, que atribuem à Câmara competência para legislar sobre 
assuntos de interesse local, e concedem ao Legislativo Paulistano a competência para outorgar 
honraria ou homenagem à pessoa que reconhecidamente tenha prestado serviço ao Município, 
bem como no artigo 237, da Resolução nº 02/91 (Regimento Interno da Câmara Municipal de 
São Paulo), que estabelece ser a Resolução a proposição destinada a regular matéria político-
administrativa da Câmara. 

Por fim, cumpre salientar que nos termos das informações constantes de fls. 25/26, 
restaram cumpridos os requisitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial seus artigos 
16 e 17. 

A matéria deve ser submetida ao Plenário, pois não incide na hipótese o disposto no 
art. 46, inciso X, do Regimento Interno desta Casa, aplicável apenas aos projetos de lei. 

Ante o exposto, somos PELA LEGALIDADE. 

Sala da Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa, em 11.11.2015. 
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Este texto não substitui o publicado no Diário Oficial da Cidade em 13/11/2015, p. 100 
 
Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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